MUNICIPIO DA SERRA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO R | A |R0O2>5

LEI N° 6.146, DE 31 DE MARCO DE 2025

DISPOE SOBRE A PROMOCAO DA
DIGNIDADE DA  GESTANTE, DA
PARTURIENTE E DA PUERPERA E SOBRE O
ENFRENTAMENTO DA VIOLENCIA
OBSTETRICA NO MUNICIPIO DE SERRAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO Fago saber
que a Camara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Serd realizada no Municipio de Serra-ES, nos termos desta lei, a promogéo da dignidade
da gestante, da parturiente e da puérpera, assim como o enfrentamento da violéncia obstétrica.

Art. 2° Para os efeitos do disposto nesta lei, entende-se por promogéo da dignidade da gestante,
da parturiente e da puérpera a execucdo de agdes e servicos de saude que garantam o respeito,
a protecdo e a efetivagdo dos direitos humanos.

Paragrafo Unico. As agdes de que trata o caput deste artigo t€m por objetivos:

I - assegurar assisténcia a saude universal, integral e humanizada durante o pré-natal, o parto, o
puerpério e em situagdes de perda gestacional ou de morte fetal;

II - combater a violéncia obstétrica;
III - garantir 2 mulher o direito & informag&o sobre violéncia obstétrica;

IV - garantir 2 mulher acolhimento e escuta qualificada na assisténcia a satide recebida durante
o periodo de gravidez, de parto, do puerpério ou em situagdo de perda gestacional ou de morte
fetal.

Art. 3° Para os efeitos do disposto nesta lei, entende-se por violéncia obstétrica a pratica de
agdes que violem os direitos humanos, a autonomia e a privacidade da mulher, desrespeitem-
na ou a ofendam fisica, verbal, moral ou psicologicamente, além da ndo adogdo, pelos
profissionais de saide, das melhores praticas baseadas em evidéncias cientificas durante a
assisténcia obstétrica prestada no periodo do pré-natal, do parto, do puerpério ou em situag@o
de perda gestacional ou de morte fetal.

Paragrafo unico. Serfo diretrizes para o enfrentamento a violéncia obstétrica no Municipio,

entre outras, as seguintes praticas:
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I - estimular o parto normal fisiolégico, respeitando o desejo e a autonomia da gestante e seu
protagonismo durante o parto;

IT - fomentar o apoio empatico pelos profissionais de saude a gestante, & parturiente ou a
puérpera durante o processo de parto € o nascimento;

III - tratar a gestante, a parturiente ou a puérpera com respeito e dignidade, sem discriminagéo
ou preconceito por motivo de raga, cor, etnia, procedéncia natural ou idade;

IV - acolher a gestante em situagdo de perda gestacional ou de morte fetal, fornecendo
informagdes e atencdo humanizada;

V - prestar atendimento a gestante de forma humanizada, tratando-a pelo nome, reconhecendo
sua individualidade, fornecendo informagdes em linguagem clara sobre sua satde e sobre os
procedimentos a serem realizados;

VI - garantir o atendimento das gestantes conforme grade de vincula¢@o desde o pré-natal até o
local onde sera realizado o parto;

VII - promover o encaminhamento e a transferéncia do cuidado da gestante ou da parturiente
de forma integral e humanizada, através de transporte seguro, com garantia de leito obstétrico
e neonatal;

VIII - possibilitar & gestante a busca por opinido de outro profissional ou servigo sobre seu
estado de satude ou sobre os procedimentos recomendados;

IX - estimular a presenga do acompanhante escolhido livremente pela gestante, pela parturiente
ou pela puérpera durante todo o periodo de pré-natal, de parto e de puerpério ou em situagdes
de perda gestacional ou de morte fetal;

X - incentivar a presenga de doulas nas maternidades e promover cursos de treinamento e de
capacitagdo no ambito da Secretaria Municipal de Satde;

XI - estimular as boas praticas de ateng@o ao parto e ao nascimento baseadas em evidéncias
cientificas, evitando medicalizagdo do corpo feminino e promovendo uma assisténcia
minimamente intervencionista;

XII - estimular e apoiar a gestante, durante todo o pré-natal, na elaborag@o do plano de parto
como forma de empoderamento e de autonomia;

XIII - encorajar a livre movimentag@o da gestante, da parturiente ou da puérpera e o respeito a
sua privacidade durante sua permanéncia na maternidade;
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XIV - garantir o livre acesso dos responséaveis e dos progenitores ao recém-nascido durante sua
permanéncia nos servigos de satide;

XV - estimular a oferta de técnicas ndo farmacoldgicas para aliviar a dor durante o trabalho de
parto e proporcionar a realizagdo de analgesia farmacologica, quando solicitada pela
parturiente;

XVI - informar a gestante, através de linguagem simples e objetiva, os procedimentos ou
intervengdes clinicas recomendadas durante sua internagéo e as possiveis implicagdes;

XVII - garantir a livre movimentac@o de gestantes privadas de liberdade durante o periodo de
internacdo, compreendendo o pré-parto, o parto e o pos-parto;

XVIII - fomentar as praticas integradas de atengfo ao parto e ao nascimento, com a ligadura
tardia do corddo, o contato pele a pele e o inicio precoce da amamentagéo por livre demanda,

encorajando a permanéncia do recém-nascido no alojamento conjunto, salvo em situagdes em
que sejam necessarios cuidados especiais;

XIX - articular ag¢Bes intersetoriais e interprofissionais para viabilizar a permanéncia e a
vinculagdo do binémio méae/bebé apos a alta hospitalar, em especial nos casos de mulheres
vulneraveis;

XX - respeitar a autonomia e a privacidade da gestante, da parturiente e da puérpera quando
expressarem o desejo de entregar o recém-nascido para adogdo, garantindo tratamento

respeitoso, ndo punitivo, e o sigilo durante todo o processo;

XXI - garantir que a puérpera privada de liberdade acompanhe seu recém-nascido em
atendimento ambulatorial e em internag@o hospitalar, observada a legislagdo relacionada.

Art. 4° As agdes e os servicos de satide de que trata esta lei serfio desenvolvidos de acordo com
os seguintes principios:

I - respeito, protegdo e promogéo dos direitos humanos;
IT - respeito as diversidades cultural, étnica e racial;

III - promog&o da equidade.

Art. 5° O Executivo definira érgéo responsavel por:

I - receber e apurar as dentincias de mulheres durante o ciclo gravidico-puerperal das situagdes
que caracterizam a ocorréncia da violéncia obstétrica;

I - garantir o cumprimento dos objetivos desta lei e a tabulac@o dos dados referentes.
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Art. 6° O Poder Executivo podera regulamentar esta lei.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicag@o.

Pal4cio Municipal em Serra, 31 de margo de 2025.
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